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Audiência Pública 

As audiências públicas servem para discussão e elaboração da LDO, da LOA
e do PPA são reuniões realizadas na Câmara para viabilizar o debate prévio entre os
cidadãos e os vereadores sobre as matérias orçamentárias.

Elas são um instrumento para que o cidadão possa exercer seu direito de
conhecer melhor os projetos de lei que se transformarão na LDO, na LOA e no PPA, de
comentar esses projetos e sugerir alterações neles, para, por exemplo, modificar a
destinação de uma verba, ou uma prioridade, ou a execução de uma obra etc.

* Lei da Transparência – LC 131/2009

*Lei de Acesso da Informação 12.527/2011

*Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000



Peças de Planejamento

PPA – Plano Plurianual, realizado a cada quatro anos. Trata das ações que o

município realizará durante os próximos anos (2022 – 2025). É a peça macro

do planejamento público; E está em elaboração.

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, realizada anualmente. Estabelece os

parâmetros para o orçamento a ser elaborado e executado;

LOA – Lei Orçamentária Anual, realizada anualmente. Deve respeitar as

ações estabelecidas no PPA e os parâmetros estabelecidos pela LDO. É a

última peça do planejamento a ser elaborada;



Instrumentos de Planejamento

o PPA a LDO a LOA

de Planejar de Orientar e Ajustar

tem ação

INTERAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

a LOA

de Executar

as Políticas Públicas e os Programas de Governo
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PROJETO DE LEI LDO-2022

A LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias é o instrumento de
planejamento que tem como objetivo estabelecer as diretrizes, prioridades
e metas da administração, orientando a elaboração da proposta
orçamentária de cada exercício financeiro formado pelos orçamentos
fiscal, de investimento das empresas públicas e da seguridade social.

Deverá compatibilizar as políticas, objetivos e metas
estabelecidos no Plano Plurianual e as ações previstas nos orçamentos
para a sua consecução, promovendo, em prazo compatível, um debate
sobre a ligação e a adequação entre receitas e despesas públicas e as
prioridades orçamentárias.
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PROJETO DE LEI LDO - 2022

Os critérios para elaboração da LDO terão de ser,

necessariamente, os contidos na Constituição Federal, na Lei de

Responsabilidade Fiscal, nas Legislações Infraconstitucionais, nas Leis

Municipais, se houver, e, obrigatoriamente ser compatível com o PPA

2022-2025.

Desse modo, cada Anexo que compõe o Projeto de Lei,

demonstra um ângulo de visão dessa programação possibilitando assim

demonstrar os resultados para os quais as diretrizes de programação

para 2022 estão voltadas.
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EXIGÊNCIAS LEGAIS

Constituição Federal 1988;

Constituição do Estado do Piauí;

Lei Federal 4.320/64;

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Lei 10.257/2001 (Estatuto das Cidades);

Lei Orgânica do Município;

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional.
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CF 88 - Art. 165

Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I – O plano plurianual – PPA

II - As diretrizes orçamentárias – LDO

III – Os orçamentos anuais – LOA

§ 2º – A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das

agências financeiras oficiais de fomento.

A Constituição Federal no seu Art. 165, inc. II e §§ 5º a 8º, impôs ao

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

A Constituição Federal no seu Art. 165, inc. II e §§ 5º a 8º, impôs ao Administrador a obrigatoriedade da

elaboração do Planejamento Orçamentário, cuja regulamentação foi estabelecida através do art. 4º da Lei

Complementar nº. 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).Além disso, a própria Constituição Federal, a Lei

de Responsabilidade Fiscal, a Lei n.º 4.320/64, bem como o Estatuto da Cidade e Leis Municipais delineiam

conteúdos para o Planejamento Municipal e a obrigatoriedade da compatibilização com o PPA.
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Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF

INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

LC 101/2000

Art. 48º - São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos,
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo Único - A transparência será assegurada também mediante incentivo à
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos
de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos.
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LEI Nº 10.257/2001

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata

a alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates,

audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei

de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória

para sua aprovação pela Câmara Municipal.

ESTATUTO DAS CIDADES

INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
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 É uma lei ordinária, válida apenas para um exercício;

 Define as metas e prioridades do município para o ano seguinte;

 Orienta a elaboração e execução da Lei Orçamentária do ano seguinte – antecipa,

orientando a direção e o sentido dos gastos públicos e os parâmetros que devem

nortear a elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercício subsequente;

 As metas são definidas pela LDO para constar do projeto de lei orçamentária de cada

exercício. São apresentados em um texto anexo ao texto da Lei, constituindo-se em

um detalhamento anual de programas e ações, cujas prioridades e metas foram

estabelecidas no PPA;

 Dispõe sobre as alterações da legislação tributária;

 A LDO deve ser aprovada pelo Legislativo antes do encerramento da primeira sessão

legislativa (intervalo entre as sessões 18/07 a 31/07 ), sob pena de não se interromper

o primeiro período da sessão legislativa; e

 Poder Executivo possui prazo até o dia 15 de abril de cada ano para encaminhamento

ao legislativo.

O QUE DEVE DISPOR A LDO
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 Condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas (art. 4°, I, f – LRF);

 Despesas com pessoal;

 Novos projetos;

 Equilíbrio das contas;

 Inclusão de novos projetos após adequadamente atendidos os em

andamento e contempladas as despesas de conservação do

patrimônio público (art. 45 – LRF);

 Autorização para custeio de despesas de competência de outros

entes da federação (art. 62, I – LRF);

O QUE DEVE DISPOR A LDO
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OBJETIVOS DA LDO 2022

Eliminar a improvisação na execução do orçamento público, alocando os recursos 

disponíveis preponderantemente nas atividades e projetos considerados mais 

importantes para o Município;

Escolher os programas e serviços a serem prestados à população, inaugurando 

na administração local a linguagem e a metodologia de planejamento;

Viabilizar o monitoramento e a avaliação das atividades e projetos executados pela 

administração, fornecendo os parâmetros necessários para a mensuração e a 

melhoria do desempenho da máquina pública no cumprimento de suas atribuições;

Definir com clareza as metas e as prioridades da administração, conferindo 

transparência aos objetivos e ações de governo;

Integrar planejamento, orçamento e gestão, orientando a administração pública 

local para o cumprimento de metas e resultados.
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METAS FISCAIS 

REFERENTE AO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2020 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

AUDIÊNCIA PÚBLICA



PREVISÃO E EXECUÇÃO DA RECEITA

PERÍODO: 2º SEMESTRE DE 2020

ACOMPANHAMENTO DAS METAS DE RECEITA

REC.PREVISTA.... . . .. . . .. .R$  18.900.000,00

REC. ARRECADADA.... . ..R$  18.882.476,26

PERCENTUAL DA RECEITA ARRECADADA SOBRE 
A PREVISTA FOI DE 99,90%

AUDIÊNCIA  PÚBLICA – METAS FISCAIS 2020



FIXAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

PERÍODO: 2º  SEMESTRE DE 2020

ACOMPANHAMENTO DAS METAS DE DESPESA

DESPESA FIXADA.. . . . . . .R$  18.900.000,00

DESPESA REALIZADA.. .R$   17.786.089,35

PERCENTUAL DA DESPESA REALIZADA SOBRE A

FIXADA FOI DE 94,10%
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FIXAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

PERÍODO: 2º SEMESTRE DE 2020

Acompanhamento das Despesa

DESPESAS CORRENTES ............ R$ 16.088.726,05

DESPESA DE CAPITAL ..................R$ 1.697.363,30

AUDIÊNCIA  PÚBLICA – METAS FISCAIS 2020

DOTAÇÃO LIQUIDADO PAGO 

DESPESAS CORRENTES R$        17.166.776,72 R$    16.182.727,14 R$  16.088.726,05 

DESPESAS DE CAPITAL  R$          1.887.741,08 R$      1.811.720,90 R$     1.697.363,30 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$                  7.482,20 -

TOTAL R$        19.062.000,00 R$    17.994.448,04 R$  17.786.089,35 



DEMONSTRATIVO DOS GASTOS
COM OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PERÍODO: 2º  SEMESTRE DE 2020

RECEITA DE IMPOSTOS.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  7 .903.216,44

DESP.  AÇÕES E SERV.  DE SAÚDE. . . . . .R$   1 .299.935,43

APLICADO COM RECURSOS PRÓPRIOS.. . . . . . . . . . . . . . . . .16,44%

O ARTIGO 7º  DA LEI  COMPLEMENTAR Nº141/2012,  QUE 
PREVÊ PARA O EXERCÍCIO O GASTO MÍNIMO DE 15% COM 
SAÚDE.(EC Nº 29/2000 E ART 198 CF/88) .
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FIXAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

DOTAÇÃO LIQUIDADO PAGO 

DESPESAS CORRENTES R$          1.269.129,16 R$      1.222.081,43 R$     1.219.935,43

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$              785.310,00 R$          777.333,09 R$        777.333,09 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$              483.819,16 R$          444.748,34 R$        442.602,34 

DESPESAS DE CAPITAL  R$                80.000,00 R$            80.000,00 R$           80.000,00 

INVESTIMENTO R$                80.000,00 R$            80.000,00 R$           80.000,00 

TOTAL R$          1.349.129,16 R$      1.302.081,43 R$     1.299.935,43 

AUDIÊNCIA  PÚBLICA – METAS FISCAIS 2020

PERÍODO: 2º SEMESTRE DE 2020

Acompanhamento das Despesa

DESPESAS CORRENTES ............ R$ 1.219.935,43

DESPESA DE CAPITAL ..................R$ 80.000,00



DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM  A EDUCAÇÃO BÁSICA.

PERÍODO: 2º  SEMESTRE DE 2020

RECEITA DE RECEITA DE IMPOSTOS.. . . . . . . . . .8 .527.202,81 
DESP. COM EDUCAÇÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.534.230,11

APLICADO COM RECURSOS PRÓPRIOS . . . . . . .  29,72%

O ARTIGO 212  DA CF /88  NO EXERCÍC IO DE 2020 ,  QUE DETERMINA 
UMA APL ICAÇÃO MÍN IMA DE GASTOS DE 2 5 % COM EDUCAÇÃO .
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DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM  A 
EDUCAÇÃO BÁSICA

GASTO DE EDUCAÇÃO NA PREFEITURA DOTAÇÃO LIQUIDADO PAGO 

DESPESAS CORRENTES R$        960.355,78 R$      995.445,17 R$          995.445,17 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$        639.500,00 R$      690.229,42 R$          690.229,42 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$        320.855,78 R$      305.215,75 R$          305.215,75 

DESPESAS DE CAPITAL  R$          55.696,56 R$        53.424,95 R$             53.424,95 

INVESTIMENTO R$          55.696,56 R$        53.424,95 R$             53.424,95 

TOTAL R$    1.016.052,34 R$  1.048.870,12 R$       1.048.870,12 

FUNDEB DOTAÇÃO LIQUIDADO PAGO 

DESPESAS CORRENTES R$    4.387.093,55 R$  4.127.357,87 R$       4.127.357,87 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$    4.360.993,55 R$  4.127.357,87 R$       4.127.357,87 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$          26.100,00 - -

DESPESAS DE CAPITAL  - - -

INVESTIMENTO - - -

TOTAL R$    4.127.357,87 R$  4.127.357,87 R$       4.127.357,87 

PERÍODO: 2º SEMESTRE DE 2020
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RECEITAS E APLICAÇÕES DOS 
RECURSOS DO FUNDEB - 2020

RECEITA ARRECADADA... . . . . . . . .R$  4.151.653,33

REND.APLIC.FINANCEIRA.. . . . . . .R$  1.088,30

TOTAL DAS RECEITAS... . . . . . . . . .R$    4.152.741,63

APLICAÇÃO C/ MAGISTÉRIO.. . . . . . .R$  3.022.201,90

% APLICADO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .72,78%

N O TA - S E Q U E O M U N I C Í P I O C U M P R I U O P E R C E N T U A L M Í N I M O D E
A P L I C A Ç Ã O D O S R E C U R S O S D O F U N D E B C O M A R E M U N E R A Ç Ã O D O
M A G I S T É R I O ( > 6 0 % ) .
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DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL - 2020

2º SEMESTRE DE 2020 (EXECUTIVO)

RECEITA COR. LIQUIDA... . .. . .. . . . . . . . . . . .R$ 17.740.933,63

DESP. COM PESSOAL... .. . .. . . . . . . . . . . . . .R$   7.894.850,46 
APLICADO.... .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . ..44,50%

- CONFORME § I ,  I I  E  I I I  DO ART.  20  DA LRF O 
MUNICÍP IO(PREFEITURA E  CÂMARA) ,  TEM O L IMITE DE ATÉ 60% 
PARA A APL ICAÇÃO EM DESPESA DE PESSOAL SOBRE A RECEITA 

CORRENTE L IQUIDA DE 2020 .
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DEMONSTRATIVO DOS GASTOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2º SEMESTRE DE 2020

RECEITAS FNAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  390.279,87

RECEITAS DE RECUR.PRÓPRIOS... . . .R$ 170.292,88

TOTAL RECEITAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 560.572,75

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS.. . . . . . . . . . . . .R$ 474.694,50
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RESUMO DOS LIMITES LRF

1 - C U M P R I M E N T O  D O S  G A S T O S  C O M  E D U C A Ç Ã O :

M Í N I M O  D E  2 5 % - A P L I C A D O  N O  E X E R C Í C I O  2 9 , 7 2 %

2  – C U M P R I M E N T O  D O S  G A S T O S  C O M  S A Ú D E

M Í N I M O  D E  1 5 % - A P L I C A D O  N O  E X E R C Í C I O  1 6 , 4 4 %

3  – C U M P R I M E N T O  D O S  G A S T O S  C O M  P E S S O A L

M Á X I M O  D E  5 4 %  ( P R E F E I T U R A )  - A P L I C A D O  4 4 , 5 0 %

4  – R E M U N E R A Ç Ã O  D O S  P R O F I S S I O N A I S  D O  M A G I S T É R I O

M Í N I M O  D E  6 0 % - A P L I C A D O  7 2 , 7 8 %



AGRADECEMOS A TODOS PELA PRESENÇA!

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
CERQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DAVI MAGALHÃES CARVALHO 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

GISÉLIA AMORIM SANTANA

CONTROLADORA INTERNA


